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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO MARANHÃO/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.021.323/0001-48

Memo n° 039/2021-ADM

Altamira do Maranhão -MA, 07 de Outubro de 2021.

Exma. Senhora
ILANE MORAIS DA SILVA
Secretária Municipal de Finanças da Prefeitura de Altamira do Maranhão - MA

Nesta,

Senhora Secretária,

Vimos pelo presente solicitar a V. Sa, que autorize o setor

competente para providenciar a locação de imóvel para funcionamento do VIVA

CIDADÃO, localizada na Rua Gonçalves Dias, n° 147, Centro - Altamira do

Maranhão - MA. Pertecente ao Sr. Francisco Galdino Silva, pelo periodo de 12

(doze) meses. O VIVA CIDADÃO tem a finalidade de estabelecer e manter novo

padrão e modelo de prestação dos serviços públicos oferecendo ao cidadão,

atendimento de qualidade com rapidez e conforto, tudo reunido em um só espaço

físico.

#

Atenciosamente.

Marcus Roseno Cutrim Ribeiro
Secretário Municipal de Administração
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Praça da Matriz, n.° 01- Centro
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Gabinete da Prefeita

PORTARIA N° 0118/2021

A Prefeita Municipal de Altamira do Maranhão, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Artigo r - NOMEAR MARCUS ROSENO CUTRIM RIBEIRO, para exercer o
cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Administração do Município de
Altamira do Maranhão.

Artigo 2o - Esta Portaria entrará cm vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Altamira do Maranhão, em 0? de janeiro de 2021.
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Prefeita Municipal

Esta Portar» foipublicada em 07/OMO21. e por fixação no veatfbwlo da Prefeitura Municipal t no átrio da Clraara Municipal
dr Altamira do Marantiiu, »m ponto dt fácil arraso ao público (Conttituiçlo do Estado Maranháo, art. !4?, incho IX): Lei
Orgânica do Município, art. 55, § 1‘); <STJ- t* Turma - Rosp. n* 105.2J2J/CE - R.f. Min. (tareia Vloira - ISmM- Al
Um.- OJU de J0/10/97. seçáo 1, p.«A7.
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